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REQUERIMENTO Nº                , 2011. 
 

(Da Sra. Aline Corrêa) 
 
 
 

Requer a realização de Fórum de Debate no 

Estado de São Paulo. 

 

 

 

Senhora Presidente, 

 

 

Requeiro, a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a autorização 

para realização de um Fórum de Debate no Estado de São Paulo, a ser realizado no 

mês de novembro, com o intuito de discutir, junto a profissionais das áreas de saúde 

e educação, que tipos de seqüelas a criança e o adolescente que foram educados 

por meio de uso de castigos corporais ou de tratamento cruel ou degradante, levam 

para a fase adulta. 

 

 

 

    

 

  Sala das Comissões, em         de                                         de 2011. 

      

 

 

                                                    ALINE CORRÊA 

 Deputada Federal – PP/SP 


